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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 27 de outubro de 2022
VOTO – EMENDA ADITIVA Nº 1/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 267/2022
Matéria: Emenda Aditiva nº 1/2022 ao Projeto de Lei Ordinária nº 267/2022 – Dispõe sobre a criação da Campanha Municipal de Incentivo a contratação de egressos do cárcere, visando à reinserção de condenados na sociedade e dá outras providências. 
Autoria: João Evangelista
TEMPESTIVIDADE

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa solicitou vistas a Emenda 01/2022, na data de 13 de outubro de 2022. A proposição foi disponibilizada a Vereadora no dia 19 de outubro de 2022. 
Desta forma, é tempestivo este voto.

RELATÓRIO

O pedido de vistas foi solicitado com o objetivo de emitir voto quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.
A presente emenda acrescenta no texto original da proposição, o artigo 4º, com o objetivo de garantir ao egresso do cárcere a inclusão ao mercado de trabalho formal.
FUNDAMENTAÇÃO


A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, aponta o trabalho como um dos direitos sociais. E vale ressaltar que, os direitos sociais são aplicáveis a todos, sem distinção.

A Emenda Aditiva em análise tem como objetivo efetivar este direito social. Ao incluir o artigo 4º a proposição original, o que se busca é a inclusão do egresso do cárcere ao mercado de trabalho formal por meio de parcerias que deverão ser analisadas.


Como bem pontua a Procuradoria desta Casa, é de competência de o Poder Legislativo emendar todo e qualquer Projeto de Lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o artigo 48 da Constituição Federal. Esse entendimento é reconhecido pela doutrina e jurisprudência, como citado, inclusive, pela Procuradoria desta Casa e seu parecer.


Decisão do Supremo Tribunal Federal, STF, apresenta apenas duas limitações: o parlamentar veicular matéria estranha à versada no Projeto de Lei e emendas que impliquem aumento de despesa pública. O que não é o caso da Emenda Aditiva em análise.

Logo não há que se falar em óbices para que o Poder Legislativo legisle sobre tal matéria. O que se percebe com a análise da Emenda em conjunto com o Projeto de Lei original é a complementação do texto.


O Projeto de Lei determina que caberá as entidades assistenciais municipais o acompanhamento efetivo do egresso. E, baseado nos princípios constitucionais que regem o Brasil, garantir a ressocialização do preso e garantir a sua inclusão no mercado de trabalho formal é garantir a dignidade da pessoa humana. 


O Projeto de Lei determina também a possibilidade de formalizar parcerias com instituições de ensino superior e profissionalizante como forma de ressocializar o preso por meio de uma instrução de qualidade. Sabendo que, a educação é uma das formas de garantir a dignidade da pessoa humana por meio de trabalhos dignos e decentes, o texto da Emenda também complementa este artigo, sem que crie novas atribuições a órgãos do Poder Executivo, ainda que de forma transversal. 

O que percebe esta Vereadora é que a Emenda visa complementar o texto do Projeto de Lei original, garantindo maior eficiência a política pública em questão.
Destaco também que, baseado na Lei de Execução Penal – Lei 7.210/1984, em seu artigo 27, determina que caberá ao serviço de assistência social colaborar com o egresso para a obtenção de trabalho. Esta norma reafirma o entendimento desta Vereadora, no sentido de que não há criação de atribuições para órgãos do Poder Executivo, uma vez que tal determinação já encontra expressa em Lei Federal, destacando que, conforme a Constituição Federal é competência privativa da União legislar sobre direito penal e processual penal.

Desta forma, no que tange a Emenda Aditiva em análise, esta Vereadora entende pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade da Emenda. Quanto ao Projeto de Lei nº 267/2022, destaco que manifestarei meu voto quando ele for objeto de apreciação por esta Comissão.

CONCLUSÃO
Em face do exposto, esta Vereadora vota pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE da Emenda Aditiva nº 01/2022 ao Projeto de Lei Ordinária nº 267/2022, tendo em vista que este observa, na análise desta Vereadora, o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.
Sala de Reuniões, 27 de outubro de 2022
MARLI APARECIDA BARBOSA

Membra da CLJ - Vogal

